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PAUTA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA ORDEM DO DIA 30 DE DEZEMBRO DE 2020 

 
- PARECER DAS COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO, JUSTiÇA E REDAÇÃO FINAL e FINANÇAS, 
ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃOAO PROJETO DE LEI LEGISLATIVONº 004/2020, de autoria 
do vereador THIAGO QUEIROGA SOLANO VALE, que dispõe sobre a inclusão de carne de peixe 
no cardápio da merenda escolar assim como autoriza a distribuição de cereal (similar a sucrilhos) 
com leite aos alunos da rede pública municipal. 
 
- PARECERDAS COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL e FINANÇAS, 
ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO AO PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 005/2020, de autoria 
do vereador THIAGO QUEIROGASOLANOVALE, que dispõe sobre a proibição do corte dos 
serviços de fornecimento de energia elétrica e água no município de Patu, e dá outras 
providências. 
 
- PARECER DAS COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL e FINANÇAS, 
ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃOAO PROJETODE LEI LEGISLATIVONº 006/2020, de autoria 
do vereador THIAGO QUEIROGA SOLANO VALE, que dispõe sobre a cassação do alvará de 
funcionamento de empresas de postos estabelecidas no município que revenderem combustíveis 
adulterados, e dá outras providências. 
 
- PARECER DAS COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL e FINANÇAS, 
ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO AO PROJETO DE LEI Nº 010/2020 - de autoria do Poder 
Executivo Municipal, que Altera dispositivos da Lei Municipal nº 309, de 21 de junho de 2012, que 
trata do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS do Município de Patu, em adequação ao 
texto da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, e dá outras providências. 
 
- EMENDA MODIFICATIVA Nº 001/2020 - que altera o artigo 14 da lei Municipal n2 309, de 21 
de junho 110 de 2012, que trata do Regime Próprio de Previdência Social – RPPS do Município 
de Patu. 
 
- EMENDA MODIFICATIVA N2 002/2020 - que altera o artigo 15 da lei Municipal nº 309, de 21 
de junho de 2012, que trata do 113 Regime Próprio de Previdência Social – RPPS do Município 
de Patu 
 
- PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 012/2020 - de autoria do Poder Executivo Municipal, que 
Trata da organização administrativa da Prefeitura Municipal de Patu, implementa a reestruturação 
administrativa no âmbito da Administração Pública Municipal de Patu, e dá outras providências. 
 
 
 

Patu/RN, 29 de dezembro de 2020 
 
 
 

 

mailto:camaradepatu@cmpatu.rn.gov.br

